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^ PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 2019.05.08.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 0703001/2019 - GP de 07 de Março de 2019, torna público 
para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 17 de junho de 
2019, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, 
darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de 
habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob o Regime de Execução 
Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor interessado a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Municipio de Crato, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. ° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2006.
Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:
PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS

Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, 
ANEXO I Memorial Descritivo, Composições de Preços, Encargos Sociais, 

Composição de BDI,, Plantas e ART.
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
ANEXO IV Modelo de Carta Fiança
ANEXO V Minuta do Contrato
ANEXO VI Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:00h às 14:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.
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1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCADARIA DA TRAVESSA CORONEL LUIZ TEXEIRA, 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2 .4 .1 .1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
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2.4.1.3 - Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
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pela2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada ,n>=
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

mesma 
a

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.
3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Í " Í  !
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3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.
3.3.5 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 421,33 
(quatrocentos e  v in te  e vim r e a is  e tr in ta  e tr ê s  centavos) .
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Finanças e 
Planejamento do Governo Municipal de Crato/CE, nos termos do artigo 31, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de 
garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência 
editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e 
protocolados na Secretaria de Finanças e Planejamento do Governo 
Municipal de Crato/CE;
3.3.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.5.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato/CE, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/CE, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.5.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG)

(PC + ELP) ou (PNC)
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3.3.5.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.5.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.5.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°.
2019.05.08.1.
3.3.5.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.5.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.5.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.5.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s) , após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.5.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.1 - Atestado de visita ao local da(s) obra(s) / serviço (s) , 
emitido pela Prefeitura Municipal de Crato-CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de que a LICITANTE/PROPONENTE, 
através de seu responsável técnico, visitou o local onde será (ão) 
executada(s) a(s) obra(s)/ serviço(s), tomando pleno e total conhecimento 
de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na 
execução dos mesmos e que o projeto é compatível com o local. Agendada 
previamente a visita junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através dos telefones (88) 2156-3259 nos horários de 08:00 h as 17:00h, 
caso o licitante opte para a não realização da visita o mesmo tem que 
declarar expressamente quem tem pleno e total conhecimento de todos os 
aspectos que possam influir direta e indiretamente, na execução dos 
serviços.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA, 
COM ÁREA MÍNIMA DE 5 M 3 (CINCO METROS CÚBICO) ;
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-  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2", COM AREA 
MÍNIMA DE 20 M (VINTE METROS) ;
3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de 
obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2;
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.
3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. °
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 1 ° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
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16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo VI 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo VI 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado â Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, â proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
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3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO 0 SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:
AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2019.05.08.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
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4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2019.05.08.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:
4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 03 (três) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
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4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.
5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
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5.2 Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 3 0 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real
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correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em
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lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.

marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.2 8 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n. ° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.
6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.
7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão
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contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato a servidora da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
a Sra. Maria Valéria Vieira da Silva, Inscrito no RNP 0608999547.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
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7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 03 (Três) meses, contados 
da data do início da prestação dos serviços e as etapas obedecerão 
rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
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7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado â Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4- do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n. ° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).
8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
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8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.
9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato/CE, até o 
5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
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OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
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10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita ã multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 42.133,15 (quarenta e dois mil, 
cento e trinta e três reais e quinze centavos) , e correrá à conta da 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato, com recursos previstos na seguinte classificação: 
Atividade 3401.15.122.0068.1.039 - Classificação Econômica / Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL
VALOR

ORÇAMENTO
B.D.I

ADOTADO
B.D.I

ADOTADO
COM B.D.I SERVIÇOS MATERIAIS

01
CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESCADARIA DA TRAVESSA CORONEL 
LUIZ TEXEIRA, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/
CE R$ 42.133,15 25,14 14, 92

TOTAL COM B.D.I = R$ 42.133,15

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
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12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.
13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita ã suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13 .5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que
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poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato/CE.
14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 14:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a
3 0 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, 3 0 de maio de 2 019.

Valéria Moura
Presidente da Comis nente de Licitação

Valéria
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ANEXO I

Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial 
Descritivo, Composições de Preços, Encargos Sociais, Composição de BDI,

Plantas e ART.
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OBRA: ESCADARIA DA TRAVESSA C O RO NEL LUIS TEIXEIRA  
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO M UNIC ÍPIO  DE CRATO /CE  
DATA: ABR/2019
TABELAS: SEINFRA 26.1 - DESO NERADA I SINAPI 201902 - DESO NERADA

BDI SERVIÇOS 26,14%  
BDI M ATERIAIS 14,92%

1.1 CXX AD M IN ISTRACAO  DA OBRA MES 3,00 448.20 565.36 1.344.60 1.696.08
Subtotal 1.0 RS 1.696,08

2.0 SERVIÇO S PRELIM INARES
2.1 C2102 SERVIÇO RASPAG EM  E LIM PEZA DO TERRENO M2 53,47 3.30 4,16 176,45 222,44
2.2 C1630 SERVIÇO LOCACAO DA OBRA - EXECUCAO DE G ABARITO M2 53,47 5,28 6,66 282,32 356,11

Subtotal 2.0 RS 578,55

3.0 M O VIM EN TO  DE TERRA
3.1 C1256 SERVIÇO ESCAVAÇÃO  M ANUAL CAM PO ABER TO EM TER R A ATÉ 2M M3 13,34 38,71 48,83 516,55 651,59
3.2 C0054 SERVIÇO ALVE N AR IA  DE EM BASAM ENTO  DE PEDRA ARG AM ASSADA M3 35,41 368.38 464,67 13.042,95 16.452.22

3,3 C0329 SERVIÇO ATER RO  C /CO M PACTAÇAO  MECANICA E CO NTROLE, MAT. 
PRO D UZIDO  (S /TR A N SP.) M3 38,35 23,09 29,13 885,44 1.117,06

Subtotal 3.0 RS 18.220,87

4.0 IN FR AE STRUTURA
4.1 C1405 SERVIÇO FORMA PLAN A CHAPA CO M PENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 

X M2 15,32 R$109,40 R$ 138,00 RS 1.676,01 2.114,16

4.2 C0217 SERVIÇO ARM ADURA CA-60 FINA 0= 3 ,40  A 6,40mm KG 75,24 R$7,83 R$ 9,88 RS 589,16 743,41
4.3 C0215 SERVIÇO ARM ADURA CA-50A GRO SSA D= 1 2 .5 A 2 5 .0 m m KG 128,03 R$8,69 R$ 10,96 R$ 1.112,58 1.403,21

4.4 C3273 SERVIÇO CO NCR ETO  PA/IBR-, FCK=25M Pa COM  AG REG ADO  PRODUZIDO 
ÍS /TR A N S P .)

M3 2,05 RS329.50 RS 41 5,'63 R$ 676,92 853,87

Subtotal 4.0 RS 5.114,65

5.0 PISOS

5.1 C3025 SERVIÇO PISO  M O RTO  CONCR ETO  FCK=13,5M Pa C/PREPARO E LANÇAMENTO M3 3,58 R$441,99 R$ 557,53 RS 1.581,93 1.995,46

5.2 C4601 SERVIÇO PISO  CIM EN TADO  COM ARG AM ASSA DE CIMENTO E AREIA SI 
PENEIRAR ESP. 2.0  cm

M2 51,13 R$37,62 R$ 47,45 RS 1.923,51 2.426,12

5.3 C4624 SERVIÇO PISO  PO DO TÁTIL EXTERNO EM PM C ESP. 3CM, ASSE N TAD O  COM 
ARG A M ASSA (FO RN ECIM ENTO  E ASSENTAM ENTO ) M2 13,87 RS99.63 R$ 125,67 R$ 1.381,87 1.743,04

Subtotal 5.0 R$ 6.164,62

6.0 REVESTIM EN TO S
6.1 C3546 SERVIÇO MUTIRÁO M iSTO  ■ REBO CO C l ARG A M ASSA DE CAL TRAÇO  1 :4 

P/PAREDE M2 67,52 R$11,93 RS 15,05 R$ 805,46 1.016,11

Subtotal 5.0 RS 1.016,11

7.0 PfNTÜRA
7.1 C1910 SERVIÇO PINTU RA P/PISO  À  BASE LATEX ACRÍLICO. TIPO  "NOVACOR" M2 118,65 R$18,76 R$ 23,66 R$ 2.225,79 2.807.15
7.2 C1279 SERVIÇO ESM ALTE DUAS DEM AOS EM ESQ UADRIAS DE FERRO M2 50,70 R$32,55 R$ 41,06 RS 1.650,29 2.081.74

Subtotal 5.0 R$ 4.888,89

8.0 INST. ESPECIAIS
8.1 C0925 SERVIÇO C O RRIM ÃO  EM  TUBO  G ALVANIZADO DE 2" M 50,70 RS67.47 RS 85,11 R$ 3.420,73 4.315,08
8.2 C4622 SERVIÇO FITA ADES IVA ANTID ERRAPANTE E FOSFORESCENTE UN 20,00 R$38,26 RS 48,26 R$ 765,20 965,20

S u b to ta l '6 .0 RS 5.280,28

9 LIM PEZA FINAL !9.1 C1625 SERVIÇO LIM PEZA DE PISO S E REVESTIM ENTO S M2 53,47 RS6.43Í R$ 8,11 R$ 343,81 433,64 I
Subtotal 7.0 R$ 433,64

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR DE R$ 43.393,69. (QUARENTA E T R ÍS  M IU IR EZEN TO

| ~  TO TA L SIM PLES | R$ 43.393,69 |

MT A E TREs WeAISSSESSENTA E NQVÊ CENTAVOS) }

Engenheira Civil
CREA: 46446
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OBRA: ESCADARIA DA TRAVESSA CORONEL LUIS TEIXEIRA 
E N D E R E Ç O  DA O B R A : S E D E  D O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E  
DATA: A B R /20 1 9
T A B E L A S : S E iN F R A  26.1 -  D E S O N E R A D A  / S fN A P I 2 0 1 9 0 2  - D E S O N E R A D A

CRQNOGRAMÁF SICO ■ FINANCEIRO

iTCW DESCRIÇÃO DO SERVIÇO TOTAL C/BD! (R$) r MES 1 MËS2 MÊS 3 TOTAL
% % R$ % R$ % R$

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
R$ 1.696,08 100% 1.696,08 100% 1.696,08

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 578,55 100% 578,55 100% 578,55
3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 18.220,87 60% 10.932,52 40% 7.288,35 100% 18.220,87
4.0 INFRAESTRUTURA R$ 5.114,65 50% 2,557,33 50% 2.557,33 100% 5.114,65
5.0 PISOS R$ 6.164,62 50% 3.082,31 50% 3.082,31 100% 6.164,62
6.G REVESTIMENTOS R$ 1.016,11 20% 203,22 80% 812,89 100% 1.016,11
?.o PINTURA R$ 4.888,89 100% 4.888,89 100% 4.888,89
8.0 INST. ESPECIAIS R$ 5.280,28 100% 5.280,28 100% 5.280,28
9.0 LIMPEZA FINAL R$ 433,64 100% 433,64 100% 433,64

TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 43.393,69 43,43% 18.846,79 30,26% 13.131,21 26,31% 11.415,70 100% 43.393,69
TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) 43,43% 18.846,79 73,69% 31.977,99 100,00% 43.393,69
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OBRA: ESCADARIA DA TR A VE SSA  C O RO NEL LUIS TEIXEIRA  
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO M UNICÍPIO DE CRATO /CE  
DATA: ABR/2019
TABELAS: SEINFRA 26.1 ■ DESO NERADA /  SINAPI 201902 - DESO NERADA  

M E M O R IA  D E  C A L C U L O

IT E M  l  D E S C R IÇ Ã O
1.0  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D A  O B R A
1.1 iA D M IN IS T R A Ç Ã O  DA O B R A

U N ID

I I m I Í I ! .................3 Í  " ........................

M E M O R IA  D E  C A L C U L O

3 m e se s  d e  ob ra  (c ro n o g ra m a )

.............. Z Z ]

2 .0 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S
7  2.1 R A S P A G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M2 53 ,4 7  ! A re a  d o  te rre n o  (v e r  p ro je to )

2.2 L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  - E X E C U Ç Ã O  D E  G A B A R IT O M2 53 ,4 7  j Á re a  d o  te rre n o  (v e r  p ro je to )

3 .0 M O V IM E N T O  D E  T E R R A

3.1 E S C A V A Ç Ã O  M A N U A L  C A M P O  A B E R T O  EM  T E R R A  A T É  2M M3 13,3 4
A re a  d o s  p a ta m a re s  + A re a  d a s  ra m p a s  = ((1 ,2 *4 )+ (3 ,5 6 *6 )+ (1 ,2 *6 ))*0 ,4  

( la rg u ra ) *1 ,0  (p ro fu n d id a d e )

3.2 A L V E N A R IA  DE E M B A S A M E N T O  DE P E D R A  A R G A M A S S A D A M3 35,41
B a ld ra m e  = d e s c a n ç o  la te ra l d ire ita  + ra m p a s  ce n tra is  + d e sn ca n ço s  lado 

e sq u e rd o
((1 ,2 *4 *((1 ,67+1 )*2 ))+ (3 ,5 6 *6 *1 ,6 7 /2 )+ (3 ,5*6*1 )+ (1 ,2 *6 *((1 ,6 7 *1 )*2 )))*0 ,4

3.3 A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  E  C O N T R O L E , M A T . P R O D U Z ID O  
(S /T R A N S P .) M3 38 ,3 5

(C o m p rim e n to  d a s  ra m p a s  + p a ta m a re s ) x A ltu ra  m éd ia  de a te rro  =
((1 ,5 2 + 2 ,8 8 + 2 ,7 6 + 1 ,3 4 + 2 ,4 4 + 4 ,2 7 + 3 ,8 1 + 1 ,4 4 + 3 ,0 7 + 2 ,6 9 + 4 ,2 7 + 4 ,5 4 + 4 ,1  )+ (1 0*1 

,2 ))*0 ,75

4 .0  I IN F R A E S T R U T U R A

4.1 I F O R M A  P U N A  C H A P A  C O M P E N S A D A  R E S IN A D A , E S P  “  12m m  U T IL . 3  X M2 15,32 (1 ,2 *4 )+ {3 ,6 6 *6 )P ila re s  + (((0 ,2 + 0 ,2 )*2 *3 )*8 ) v ig a s  (u ltiliz a çã o  3x)

4 .2  ÍA R M A D U R A  C A -6 0  F IN A  D = 3 ,4 0  A  6 ,4 0 m m KG 75,2 4 E s trib o s  d o s  p ila re s  e  v ig a s  {{({1 ,2 *4 )+ (3 ,6 6 *6 )/0 ,1 5 )P ila re s  
}+ {{{0 ,2 + 0 ,2 )*2 *3 )*8 }/0 ,1 5  v ig a s ) *1,1 pe rca s  *0 ,2 4 5 p e so

4 .3  ÍA R M A D U R A  C A -5 0 A  G R O S S A  D= 1 2 ,5  A  2 5 ,0 m m KG 128 ,03 ({ ({1 ,2 M )+ {3 ,6 6 *6 )*4 ))P ila re s  + ((4 *3 )*8 ))V ig a s  *1 ,1 p e rc a s  *0 ,6 1 7  pe so  e sp e c ifico

4 .4  | C O N C R E T O  P /V IB R ., F C K = 2 5 M P a  C O M  A G R E G A D O  P R O D U Z ID O  (S /T R A N S P .) M 3 2 ,0 5 (((1 ,2 *4 )+ (3 ,5 6 *6 )p ila re s  + (1 ,2 *6 ))+ (6 *3 ))v ig a s  *0 ,2 *0 ,2

5.0 P IS O S

5.1 P IS O  M O R T O  C O N C R E T O  F C K = 1 3 ,5 M P a  C /P R E P A R O  E L A N Ç A M E N T O M 3 3,58 (Á re a  das ra m p a s  + e sca d a ) x  e s p e s s u ra  de  7cm

5.2 P IS O  C IM E N T A D O  C O M  A R G A M A S S A  DE C IM E N T O  E A R E IA  S i  P E N E IR A R  
E S P . 2 ,0  cm M 2 51 ,1 3 (Á re a  d a s  ra m p a s  + e s c a d a )

5 .3
P ÍS O  P O D O T Á T ÍL  E X T E R N O  EM  P M C  E S P . 3 C M , A S S E N T A D O  C O M  
A R G A M A S S A  (F O R N E C IM E N T O  E A S S E N T A M E N T O )

M2 13 ,8 7
e x te n s ã o  d a s  ra m p a s  e  d e s c a n s o  x e s p e s s u ra  d o  piso 

((3 ,5 + 0 ,6 )*5 + (6 *5 ,8 3 ))*0 ,2 5

6.0 R E V E S T IM E N T O  j

M Ü T ÏR A O  M IS T O  - R E B O C O  C l A R G A M Â S S Ã  D E  C A L  T R A Ç O  ï  :4  P /P À R E D E  j M 2  [ 6 7 ,5 2 ] A re a  d a s  p a re d e s  = ( ( l,2 *4 * [ [1 ,6 7 + 1 )*2 ) )+ (3 ,5 6 *6 *1 ,6 7 /2 )+ (1 ,2 * 6 \(1 ,6 7 * 1 /2 ) ) )  j

7 .0 P IN T U R A

7.1 P IN T U R A  P /P IS O  Â  B A S E  L A T E X  A C R ÍL IC O , T IP O  "N O V A C O R " M 2 j 118 ,65

A re a  d a s  p a re d e s  + á re a  d o s  p isos  
((1 ,2 *4 * ( (1 ,67+1 )*2 ))+ (3 ,5 6 *6 *1 ,6 7 /2 )+ (1 ,2 *6 *((1 ,67*1 )*2 ))) +

( (1 ,5 2 + 2 ,8 8 + 2 ,7 6 + 1 ,3 4 + 2 ,4 4 + 4 ,2 7 + 3 ,8 1 + 1 ,4 4 + 3 ,0 7 + 2 ,6 9 + 4 ,2 7 + 4 ,5 4 + 4 ,1  )+ (10*1 
,2)1

u 7 '2 E S M A L T E  D Ü Ã S  D E M Ã O S  É M  E S Q U A D R IA S  D E  F E R R O M2 50 .7 0 co rrim ã o  e s c a d a  (1 1 ,6 *2 )+ co rrim ã o  d a s  ra m p a s  (5 ,5 x 5 ) x  (1 m de  a ltu ra )

8 .0 IN S T . E S P E C IA IS

8.1 C O R R IM Ã O  E M  T U B O  GÃEv Á N ÍZ Ã D Õ  D E  2 " M h 5 0 ,7 0 co rr im ã o  e sca d a  ( Í i ,6 * 2 [+ c o r r im ã o  das ra m p a s  [5 ,5 x 5 ) x ( im  d e  a ltu ra )

8.2 F IT A  A D E S IV A  A N T ID E R R A P A N T E  E F O S F O R E S C E N T E UN 2 0 ,0 0 1,5 m  para  c a d a  d e g ra u  (2 7 *1 ,5 )

9 L IM P E Z A  F IN A L

9 . Í  HT i m p ê z a  fI n ã I ] õ 7 5 3 l4 7 ] A rea do terreno (ver projeto)

Engenheira Civil
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: ESCADARIA (TRAVESSA CORONEL LUIS TEIXEIRA)

ORIENTAÇÕES GERAIS 

• DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das 
metas estabelecidas para a execução dos serviços de UMA ESCADARIA COM RAMPA NA 
TRAVESSA CORONEL LUIS TEIXEIRA, SEMINÁRIO, CRATO-CE.

Para efeito da presente Especificação, o termo Contratada define o proponente vencedor do 
certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo Fiscalização define 
a equipe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do Município perante a 
Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo Contratante define a 
Prefeitura Municipal.

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa vencedora 
da licitação.

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas Técnicas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e as normas citadas no decorrer destas 
Especificações.

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto, 
conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, e demais 
documentos integrantes do contrato.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou 
das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a 
Contratante, nesta ordem.

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de 
maior escala.

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão 
sempre os primeiros.

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 
prevalecerão sempre às primeiras.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, 
assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados 
como fazendo parte integrante do projeto.

• DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES.
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Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita 
sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 
Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 
desenhos e especificações.

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a 
execução de quaisquer serviços.

• ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à construtora 
com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada.

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão 
mantidas por intermédio da Fiscalização.

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa /wca/ização dos materiais e execução das obras 
e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras 
contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou 
dependências, onde se encontrem materiais destinados a construção, serviços e obras em 
reparo.

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre 
que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações.

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação 
em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou 
incapacidade técnica.

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar 
andamento harmonioso da obra em seu conjunto.

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 
obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 
licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. 
Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da contratação.

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo 
mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles 
definitivos ou temporários.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 
aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 
estiver explícito o reaproveitamento.

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá 
solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos 
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos.

C o n ta to s :
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A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando 
o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a 
alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os 
custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constante da 
proposta da Contratada.

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a 
execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a 
execução da obra como acréscimo de novos serviços.

O BDI -  Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser destacado 
em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos preços 
unitários.

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades 
necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 
substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que 
seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 
existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá 
solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não 
poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou 
alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada 
como altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá 
ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios 
por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo 
funcionamento de todos os materiais, peças, etc.

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos 
serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o 
reparo desses danos.

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação 
parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a 
indenização.

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a 
Planilha de Orçamento e Quantitativos.

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 
apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada 
por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir 
laudo de Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, ficando 
desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, ficando vedado 
qualquer repasse para a Contratante. fg|riof
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1.0 -  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A administração de uma obra é uma das etapas de maior importância na construção civil, ge
ralmente ela é feita por um engenheiro que fica responsável por desenvolver o projeto e outro 
para acompanhar a execução e garantir que o resultado final esteja de acordo como projetado 
inicialmente. O profissional responsável pela gestão da obra deve estar diariamente na obra e 
fazer o acompanhamento do processo de execução, consumo de materiais e outros detalhes.

Os serviços preliminares em uma obra são essenciais para que uma obra seja bem executada. 
Uma construção tem seu início propriamente dito, com a implantação do canteiro de obras. 
Porém, antes mesmo do início da implantação do canteiro, algumas atividades prévias, co- 
mumente necessárias, podem estar a cargo do Engenheiro ou do supervisor de obras. Tais 
atividades são usualmente denominadas “Serviços Preliminares”. Os serviços preliminares 
são aqueles considerados como se fossem serviços de apoio à execução do serviço principal. 
Serão programados e executados conforme as necessidades locais da obra.

3.0 - MOVIMENTO DE TERRA

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações e outras partes da obra, como 
enchimento de pisos e passeios, serão executados com material escolhido, sem detritos 
vegetais ou entulho de obra, em camadas sucessivas de 20 centímetros de espessura no 
máximo, úmidas e energicamente apiloadas.

As cavas das fundações e outras partes da obra a serem executadas abaixo do nível do terreno, 
serão feitas de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações. As escavações 
para sapatas e cintas serão isoladas e esgotadas; o leito das escavações será convenientemente 
compactado antes de receber as formas.

Fica a cargo da Contratada todo e qualquer transporte de materiais, tanto a utilizar como 
excedentes, independente da distância de transporte e tipo de veículo utilizado.

4.0 - INFRAESTRUTURA

As fundações serão executadas conforme detalhes e orientações do projeto estrutural. 
Qualquer peça estrutural deve atender a norma técnica NBR 6118. O dimensionamento das 
formas deverá ser efetuado de forma a evitar possíveis deformações em consequência de 
fatores ambientais ou que venham a ser provocados pelo adensamento do concreto fresco. 
Para a execução dos pilares e vigas, deverá ser utilizado forma em chapa plana resinada e 
plastificada com espessura de 12mm, onde estas poderão ser reutilizadas apenas três vezes, 
permitindo assim, um melhor acabamento das peças a serem confeccionadas.

2.0 -  SERVIÇOS PRELIMINARES

CGF C o n t a to s :
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5.0 - PISOS

Execução de revestimento de piso morto, acabamento desempenado, utilizando argamassa de 
alta resistência mecânica 13,5MPa , espessura de 8 mm na cor cinza conforme paginação in
dicada no projeto. A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida para rece
ber a argamassa de alta resistência (piso cimentado), só assim será executada a pintura do piso 
e colocação do material podotátil em posições estratégicas para o tráfego de pedestres de 
acordo com as especificações do projeto.

6.0 -  INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Grade de aço com altura própria para que uma pessoa nela coloque a mão, usando-a como 
apoio para subir ou descer escada, rampa ou mesmo para apoiar-se em função de alguma defi
ciência física

A fita adesiva antiderrapante é um produto desenvolvido para garantir o  tráfego seguro de 
pessoas, prevenindo acidentes tais como: deslizamentos, quedas e escorregões em superfícies 
lisas em áreas externas.

12.0 -  LIMPEZA FINAL

A obra será en tregue  em  p erfe ito  estado de lim peza e conservação. Deverão estar em  perfe ito  esta
do de funcion am en to  todas as instalações, equipam entos, aparelhos de acessibilidade. Será rem ovi
do to d o  en tu lho  do te rren o , sendo limpos e varridos os excessos. Todos a  estrutura será entregue  
sem qualq uer m ancha ou sujeira.

Crato/CE, Abril de 2019.

n 7  CQ7 Q 7 c /n n n i. r i7
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12322 E N G E N H E IR O

12510 E N C A R R E G A D O  D E  S E R V IÇ O S

U n id ade
H

C oefic iente
9 .0 0

9 .0 0

Preço
36 ,2 0  

13 ,6 0  

Total: 

T o ta l S im p le s :

Total
3 2 5 ,8 0

122 ,40

4 4 8 .2 0

4 4 8 .2 0

V a lo r  B D I: 

V a lo r  G era l:

0,00

4 4 8 ,2 0

Engenheira Civil 
CREA: 46446
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; : f  1 c r a t o
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A
O BRA: E SCA DARIA DA TR A V E S S A  C O R O N E L LU IS  TE IX EIR A
E N D E R EÇ O  DA O BRA: S E D E  DO M UNIC ÍPIO  DE C R A TO /C E BDI = 25,22%
DATA: AB R /2019
TABELAS: SE IN FR A  26.1 -  D E S O N ER A D A  /  SINAPI 201902 - DESO N ER A D A

COMPOSIÇÕES SEINFRA 26.1 - DESONERADA

C2102 RA SP A G EM  E L IM PE 7A  DO T E R R E N O 3 30
'r IPO COD ■DESCRICAC -N D  C O EF ! PREÇO UNITÁRIO | P R E Ç O  TQ TA L

IN S U L O H 0 . ..........  ”  ' 13.21 3,30 j

C '6 3 3 LO C A C A O  DA OBRA* - E XEC U Ç Ã O  DE G ABAR ITO eãa"
TIPO D E S C R  CAC J N 3 C O EF ! PR E Ç O  U NITÁR IO  T P R E Ç O  TO TA L

INSUM O ! 10498 C AR P IN TEIR O H 0,13 17,83 2,32
INSUM O 1 12543 S E R V E N TE H 0,13 13,21 : 1,72
INSUM O ! 10101 AR A M E  G A L V A N IZA D O  N .16 BW G KG 0,02 11,25 : 0 ,2 3 ]
INSUM O [ 11691 P O N T A LE TE  / BAR R O TE  DE 3"x3" M 0,04 16,44 ; 0,66
INSUM O | 11724 PREG O KG 0,01 11,26 0,14
INSUM O I I2429 T A B U A D E  V IR O L A D E  12"x 1" M2 0,01 25,54 ; 0,23

C ‘ 25ü E SC A VÃ Ç A O  MAN.;Ai_ C A M PO  A B ER T C EM  T=R=?A ATE 2M 38,71
* IP O j COD ■DESCRIÇÃC ■oND C O EF PR E Ç O  UNITÁRIO PR E Ç O  -O T A L

INSUM O i I2543 S E R V E N TE H 2,93 13,21

C0054 A -V E N A R IA  DE EM B A S A M EN TO  DE ° E D R 4  ARG AM ASSADA — — r 366 38
TIPO | COP ;d e s c r i c a c - wm C O EF PR E Ç O  U N 'TARIO  • PR E Ç O  TO TA L

INSUM O I 12391 PEDR EIR O H 6,00 17,83 106,98
INSUM O I I2543 S E R V E N TE H 9,00 13,21 118,89 ^
INSUM O I 10109 A R E IA  M EDIA M3 0,36 51,00 18,60
INSUM O I 10805 :C IM E N TO  P O R TLAN D KG 109,50 0,46 50,37
INSUM O I 11600 i PED R A DE M A O (R AC H A O ) M3 1,10 66,85 7 3 ,5 4 ^

_C032-J "tFK A 'E R R O  C fC O M PA C TA Ç A O  M EC A N IC A  e "ü Õ n V r OLÊ_MÃT.*
cob........ " Tdesch

INSUM O j 10706 !C A M IN H ÃO  TA N Q U E  6 .00 0  I {C H P ) j H U H X Q
INSUM O 10725 IC O M P A C TA D O R  DE P LA C A  ! 

[V IB R A TÓ R IA  HP 7 (C H P ) j H 0.04 38,08 1,33

í INSUM O ! 12543 [S E R V E N T E  I H 1.05 ~........._ ... 13,21 ' 13,87 :
- C O M P O SIÇ ÃO " C 3129 ÍA R E IA  DE C A M P O -E X T R A Ç Ã O  I M3 1,10 ■ .....................  3 .69 ................... 4 ,06 '

I .  C15Ü5_ FORftTA Pv_A \A  C H A P A  C O M P E N S A D A  RES N AD A E SP.=  I Z r r r r  U TIL. 3 X 1D9.40
| TIPO . COD UND | C O E F ' PR E Ç O  UNITÁ R IO  , a R E Ç O  TOTAL

INSUM O 10041 A JU D A N TE  DE C AR P IN TEIR O H 1,35 ! 14.52 ] 19,60
j INSUM O .................... I0498 ......................................... j C AR P IN TEIR O  ’ H 1,35 P  ” .................... 17.83 | 24,07 '

INSUM O I0529 j C H A P A  C O M P ÊN SÃD O "....... ...........
! RESIN ADO  12MM (1.10_X 2 j2 0 M }.......... M2 0,43 | 21,03 9 ,04

INSUM O I0965 | D ESM O LD A N TE  PAR A FORM AS L 0,10 1".......................... 8 .30 "............. 0 .83
ÍNSÜM Õ 11691 PO N T A LE TE  /  BAR R O TE  DE 3"x3" M ............. 2 ,00 16.44 32,88
INSUM O 11728 jp R E G O  18X27 (2  1/2 X  10) "" K G ....[ 0,25 f ..  .......... . 1 1 ,2 6 .... .....2,82  "
INSÍJMO I I 846 [S A R R A F O  DE 1"X4" M .......... 1~53 j 4,74 L I .. 7-25
INSUM O 11916 JTÃBUÃ DÉ 1" DE 3A. - [ = 30cm M 1,60 ]........  8 ,07 12,91

CC215 A R M A D U R A C A -50 A  G R O S S A  D -  12 b A  2 5 ,C frm
T °e ; COD D ESC R IC A O  1 'U N D  [ i  0 0 »  !

INSUM O 10040 A JU D A N TE  DE AR M A D O R /FER R E II H : 0,10 14,02
INSUM O 10121......................................... AR M A D O R /FER R E IR O ..... .......... H "1....... 0,10 T............ 17,83 \ 1,78 1
INSUM O 10103 AR A M E  R ECÕ ZIDÕ  N.18 BW G KG I 0,03 11,50 |......................  0 ,35  j

....... INSUM O ...................10163 AÇ O  C A -50 [ KG " [ ..... 1,15 ..............  ...  7 ,4 4 7 ....~...~ ...5,11 j

c p g r n AR M A D U R A  CA-5C FIN A H~3 40  A  6 4 3 p in _____ 7 .83  I
COD ! o e s c r iq a c  ' im  : CO EF I £• O PR E Ç O  TO TA L"!

INSUM O I004Ö 'A JU D A N T E  DE ARM AD O R /FER R E II] H j 0,07 14,52 1,02 j
INSUM O 10121 AR M A D O R /F E R R E IR O ..................... j H ........... 0 ,07 17,83 ................1 ,25
INSUM O .......................10103 AR A M E  R ECO ZIDO  N .18 BW G  j K G ..... ' ]  0,02 7 ....................  11,50 .................0 ,23  1

: INSUM O 10169 A Ç O  C A-60 ] KG ; 1,15 '.......  4,64 5 ,34 ;

C 327.1 C O N C R E TO  P -V IB R ., -C K = 2 5 r/O o  CO M  A 3  R E G A D O  P R O D U Z DO (S /TR A N SP )
"u n d  " C O E * ’  PREÇO" UNITÁRIO

*WÊÊ
PR E Ç O  T O T A L

IN__ :__ B E TO N E IR A  CO M  M O TO R  / 
D IE S E L (CHI) - í 18,26

INSUM O 10680 B E TO N E IR A  CO M  M O TO R  A 
D IE S E L (CHP) H 1,00 23,21 23.21 ;

...... INSUM O I2543 [ s e r v e n t e H 6,00 | .........................  13,21 79,26 I
" INSUM O I0805 ....C IM EN TO  PO RTLAN D KG 349,00 ;..........  .........  0,46 I " " " ...... 160,54 ~

C O M P O SIÇ ÃO C3130 A R E IA  DE RIO - E X TR A Ç Ã O .................. M3 T .....  0,87 " ...................  7,00 f ..............  6.07

C O M P O SIÇ ÃO C 3253 B R ITA  P R O D U ZID A  P A R A  USOS 
DIVER SO S

M3 0,84 72,27 | 60,42

ie.funfz m t w e n c  
1 eôno Municipal, de Infraes'n it,

RNP060009̂09-2

J D \  ^ _  
ía  Vülma Vieira da òtii

Engenheira Civil 
CREA: 46446 Cl
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A  
O BRA: ESC A D A R IA  DA TR A V E S S A  C O R O N E L LUIS TE IX EIR A  
E N D E R EÇ O  DA OBRA: S E D E  DO M UNIC ÍPIO  DE C R A TO /C E  
DATA: AB R /2019
TABELAS: SEIN FR A  26.1 - D E S O N ER A D A  /  S INAPI 2019 02 - DESO N ER A D A

COM POSIÇÕES SEINFRA 26.1 - DESONERADA

PISO MORTO CONCRÊTC FCK-
coc

3 5MPa C«aRFPARO E LANÇAMENTO 441 !

INSUM O
INSUM O

C O M P O SIÇ ÃO

12391
I2543

TIPO
INSUM O
INSUM O
INSUM O
INSUM O
INSUM O

INSUM O

jP E D R E IR O
ÍS E R V E N TE
•C O N C R ËTO  P/V IB R ., F O K IN S " ’  
;WPa COM  AG R E G AD O  
A D Q U IR ID O

> UNITÁRIO PREÇO T O T A U
2.00 I
6.00  •

17,83
13,21

35,66  ! 
..79 ,26~

C46C1 PISO CIMEN7ADO COM AHGV°0 _ " CCp
INSUM O  "  "" 12391
INSUM O  ................ I2543
INSUM O  .............................................." 10109
INSUM O  .............. I0805

O E A R E IA S *  
’ Ò ES C R.ÇAÒ

S E R V E NTE ~  
AR E IA  M EDIA 

1 C IM EN TO  PO RTLAN D

1,00 
1,15 
0,02 ; 
7,31 ’

P3 EÇ0  UNITÁRIO ■
17,83

_1_3,21_
51,00

0,46

PREÇO-ÒYALI

I C4Ê24 P-SC
I t íp o

P-SC PODOTAT! J - X ” ERNO
c o d '

EM  P tfC  fcSF 3 0 M 3COM {FO R N E C IM E N TO  E  A SSE NT TO)
CQEc '  PREÇO UNITÁRIO I

11328 [LA D R ILH IS TA I H 1,60 ! 17,83
I2543 [s e r v e n t e H 1,25 : 13,21
10109 'A R E IA  M EDIA I M3 0,02 51,00
10441 C A L H ID R A TAD A I KG ; 2 ,73 1,10
I0805 CIM EN TO  P O R TLAN D  

PISO  TÀ TIL  A LÉ R T À  ÕÜ
í k g  ; 2 ,80 0,46

I8623 DIR E C IO N A L EM PMC M2 i 1,10 44,88

17,83 
* 15,19 

1,24 
...3,36

99 63
TOTAL

28,53
16,51 " 

0 ,93  ’ 
3 ,00 
1,29 I

I
49,37 I

C3546
TIPO

INSUM O
INSUM O

P /^ IR A O  V  s ro J_ R E B C 2 0  C; ARGAMASSA DE CAL TRAÇO 1 4 P*P
* "_____  COD " __________ ™ " d e s c r iç ã o "

10109
10441

PINTURAjVP 3 0  A BASE uJTEX ACRÍLICO

E SW A-^E  DUAS DCWAOS EV ESC ^A D ^IAS  DE F 
COD

A R E IA  M EDIA 
CAL H ID R A TAD A

H
M3
KG’ ”

0 ,60 ; 
0,01 : 
0,84 '

PREÇO UNITAR O
17,83
51,00

1,10

r ,93TQilAJk
10,70

0,31
0,92

NOVACOR ; m ttË Ë È 18,7e
DESCRIÇÃO ! UND c o E F  m m m ; 0  UNITÁRIO PREÇO TOTAL
PINTO R H 0,50 ! 17.85 8,93
S E R V EN TE H 0,40 ! 13,21 5,28
ACIDO  M URIÁTICO L 0,08 I 3,87 0,31
'"INTA LA T E X  AC R ÍL IC A L 0,25 i 16,96 4,24

UNITÁRIO I PREÇO TOTAL
! INSUM O ] I0045 A JU D A N TE  DE PIN TO R H 0,80 14,52 11,62

INSUM O ! I2395 [ p in t o r H 0,80 17,85 i 14,28
I INSUM O i I0035 ÍA G U A R R A Z  M INER AL L 0,03 12,78 : 0 ,38

INSUM O I 11100 : ESM A LTE S INTÉTICO L 0,16 21,4 6 3 ,43
INSUM O ! 11346 iLSXA PAR A FERRO UN ! 0 ,30 1,32 0 ,40
INSUM O ! I2293 ;ZAR C A O L 0,12 20,3 4 2,44

C032f1 CORRiWAO EM  TUBO GALVANIZADO DE 2'
""[ÒESCR.ÇAC

E7.«7
TíP O k.ND CO EF PR E Ç O  «.N *Á R lO  j PR EÇ O TOTAL

INSUM O 10864 C O R R IM Ã O  EM TUBO  
G A L V A N IZA D O  2" M j 1,00 6' 67,47

C4622 FITA  A D E S 'V A  ANT DER R A PA N TE fc F O S F O R E S C E N TE 38,26
T = 0 JDESCR C * 0 uSD C O EF PR E Ç O  JN ’ ARIO 1 P R E Ç O  TO TA L

INSUM O 1! ''1 l.!'7 AJU D A N TE H I 0,23 14,52 3,34

INSUM O I!'.| |,;0 FITA A N T ID E R R A P A N T E  LARG 
5cm  FO S F O R E S C E N TE  5m RL 1,00 34,92 34,92

C l6 2 5 L1V»fc2A D i  F ;S C S  E R E V E Ô T IM E V  OS 6,43
t :p o D ESC RICAO Ä  I PRLÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

INSUM O 12543 S E R V EN TE H I 0,40 13,21 ! 5,28
INSUM O 10052 AM O N IA L 0,20 3,00 i 0,60
INSUM O 10154 ÁC ID O  M URIÁTICO L 0,14 3,87 i 0,54

' i
>é Muniz de Aient Engenheir“?!v/

''erário Municipal de Infraestmtü. CREA: 46446
Engenheiro Civii • c AEA-CE 39155 

RNP 06000B609-2



ESTA D O  DO C EA R A  ffelííMAMlIClPAL DE CfAIGICE
<1 n  C P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DO CR A TO  fHJ N9; 0 )

CRATO C O O R D E N A D O R IA  ESPEC IA L DE PR O JETO S E S TR U TU R A N TÊ S — ^ ^ » - — ^—
« j l l i »  C O M IS S Ã O  DE L IC iT A Ç A O

OBRA: ESCADARIA DA TRAVESSA CORONEL LUIS TEIXEIRA /  CRATO- CE 
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE  
DATA: ABR/2019
TABELAS: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

COMPOSIÇÃO DO BDI - SERVIÇOS

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário) 

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

DEMONSTRATIVO BDI -  SERVIÇ OS
ITEM IDENTIFICAÇÃO Mínimo (1° Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado
AC Adm. Central 3,80% 4,67% 3,80%

S +  G Seguro e Garantia 0,32% 0,74% 0,32%
R Risco 0,50% 0,97% 0,50%

DF Desp. Financeiras 1,02% 1,21% 1,02%
L Lucro 6,64% 8,69% 8,64%
I* Tributos 5,65% 10,65% 10,65%

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), CPRB (4,50%) e ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %
PIS 0,65

COFINS 3
CPRB ** 4,5
ISS *** 2,5
TOTAL 10,65

** (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)

*** Declaramos que, conforme le g is la çã o  tr ib u tá r ia  m un ic ipa l, a base de cálculo do ISS è de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n” 1002001/2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no 
Município è de 5,00%

___________________________ :■ ■" - '_________FORMULA____________________

BDI calculado pela expressão:

BDI = { [  (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1} x 100

BDI =| 2 6 14|

(Jjaria Valéria V im  da i
Engenheira Civil 

CREA: 46446

ié Mu
retário Mui 

Engenheiro Cii 
RNP

9 Alenc
Infraesfrutíj 

A-CE 39155' 
09-2



FSëFEIT'JRA MUNICIPAL DE CRAJO/CEO i' ESTAD O  DO C EA RA . .
/> poFpK?Tl.|»A tot* n n r r r i r n n A  ■ i i i i i iA in n i  n/N /%n FLSN .____ID*PR E FE ITU R A  M U N IC IP A L DO CR A TO  ------ ^

CHATO C O O R D E N A D O R IA  ESPEC IA L DE PR O JETO S E S T R U T U R A N T É S ^ s s ã o  DE L IC ÍT A Ç ã I

OBRA: ESCADARIA DA TRAVESSA CORONEL LUIS TEIXEIRA / CRATO- CE 
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE  
DATA: ABR/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

COMPOSIÇÃO DO BDI - MATERIAIS

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário) 

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DEMONSTRATIVO BDI -  MATERIAIS
ITEM IDENTIFICAÇAO Mínimo (1o Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado
AC Adm. Central 1,50% 4,49% 2,50%

S + G Seguro e Garantia 0,30% 0,82% 0,30%
R Risco 0,56% 0,89% 0,56%

DF Desp. Financeiras 0,85% 1,11% 0,85%
L Lucro 3,50% 6,22% 6,22%
I* Tributos 3,65% 3,65% 3,65%

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), CPRB (4,50%) e ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %
PIS 0,65

COFINS 3
CPRB ** 0
ISS *** 0
TOTAL 3,65

** (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)

*”  Declaramos que, conforme leg is lação  t r ib u tá ria  m un ic ipa l, a base de cálculo do ISS é de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001/2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no 
Município é de 5,00%

| FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:

BDI = { [  (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1} x 100

l BDI =| 14,921

H ía n a  m i m  Vwim.
Engenheira Civil



.. J fc fc .. E S T A D O  D O  C E A R Á  SEF£ÍT^f|||eíPÂLKCÍ#01CE
", ::: PRIFEÍTURADO P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DO  C R A T O  ^  W 'CRATO C O O R D E N A D O R IA  E S P E C IA L  DE P R O JE T O S  E S T R U T U R A N T E S

c o m i s s ã o  D E  U C IT A ç /> p

O B RA: E S C A D A R IA  DA T R A V E S S A  C O R O N E L  LU IS  T E IX E IR A  / C R A TO - CE  
E N D E R E Ç O  DA O B RA : S E D E  D O  M U N IC lP IO  DE C RA TO /C E  
DATA: A B R /2019

G R U P O P L A N IL H A  DE L E IS  E E N C A R G O S  S O C IA IS  A D O T A D A  - S IN A P I

G R U P O  A  - E N C A R G O S  S O C IA IS  B Á S IC O S
A1 Previdência Social 0 ,00
A 2 Fundo de garantia por tem po de serviço 1,50
A3 Salário Educação 1,00
A 4 Serviço Social da Indústria (S E S I) 0 ,20
A 5 Serviço Nacional de Aprendizagem  Industrial (S E N A I) 0 ,60
A6 Serviço de Apoio a Pequena e  M édia Em presa (S E B R A E ) 2 ,50
A 7 Instituto Nacional de Colonização e Reform a Agrária (IN C R A ) 3,00
A 8 Seguro contra acidentes do trabalho (IN S S ) Risco grave 8 ,00
A 9 Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário (S E C O N C I) 0 ,00

T O T A L  D O  G R U P O  A 16,80

G R U P O  B - E N C A R G O S  Q U E  R E C E B E M  AS IN C ID Ê N C IA S  D O  "G R U P O  A"
B1 Repouso sem anal rem unerado 17,88
B 2 Feriados 3,72
B3 Auxílio enferm idade 0,92
B 4 13o salário 10,99
B5 Licença paternidade 0,08
B6 Faltas justificadas 0,73
B7 Dias de chuva 1,67
B8 Auxílio acidente de trabalho 0 ,12
B9 Férias gozadas 11,61

B 10 Salário m aternidade 0 ,03
T O T A L  D O  G R U P O  B 47 ,75

GRU P O  C  - E N C A R G O S  Q U E  N Â O  R E C E B E M  A S  IN C ID Ê N C IA S  D O  "G R U P O  A"
C1 Aviso prévio indenizado 7,26
C2 Aviso prévio trabalhado 0 ,17
C3 Férias indenizadas 2 ,44
C 4 Depósito por recisão sem justa causa - 50%  sobre [A2 + (A2xB)] 5,00
C 5 Indenização adicional 0,61

T O T A L  D O  G R U P O  C 15,48

G R U P O  D - R E IN C ID E N C IA S  D O  "G R U P O  A ”
D1 Reincidência do Grupo A sobre o B 8,02
D2 Reincidência do Grupo A sobre o aviso prévio 0,61

T O T A L  DO G R U P O  D 8,63

P O R C E N T A G E M  G E R A L  A D O T A D A 88,66

■é Mu
■etário u d tc i  

Engenheiro  f f i v  i 
RNP Ofjrígi

/A . ‘ter/c,
w ír t f r a e s f r y f i ,

39155,
9609-2

‘  Maria Meria Vieira âòúva
Engenheira Civil 

CREA: 46446 f y
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OBRA: ESCADARIA DA TRAVESSA C O RO NEL LUIS TE IXEIRA / CRATO - CE  
END ER EÇO  DA OBRA: SEDE DO M UNIC ÍP IO  DE CRATO/CE  
DATA: A BR/2019
TABELA: SE IN FR A  26.1 - D ESO NER ADA

FLS N°:
E STA D O  DO CEARA  

, , PR6raTülA BO P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DO CR ATO\m CRATO C O O R D E N A D O R IA  E S P E C IA L  DE P R O JE TO S  E S T R U T U R S F H ^ S IÕ D ltfc m ^

E N C A R G O S  S O C IA IS  DA C O N S TR U Ç Ã O  C IV IL  - S E IN F R A /C E  26.1

G R U P O  A E N C A R G O S  S O C IA IS  B Á S IC O S H O R IS TA  {% )
A1 INSS 0,00%
A2 SESI 1,50%
A3 SENAI 1,00%
A 4 IN CR A 0,20%
A5 SEBRAE 0,60%
A6 SALÁRIO  EDU CA ÇÃ O 2,50%
A7 S E G U R O  A C ID E N TE  DE TRABALHO 3,00%
A8 FG TS 8,00%
A9 SE C O N C I 0,00%
A T O T A L DO  G R U P O  A 16,80%

G R U P O  B E N C A R G O S  S O C IA IS  TR A B A LH IS TA S H O R IS T A  (% )
B1 R E P O U S O  SEM ANA L R E M U N E R A D O 17,87%
B2 FER IA D O S 3,72%
B3 A U X IL IO  - E N F ER M ID A D E 0,91%
B4 13° SALÁRIO 10,92%
B5 L IC EN Ç A  PA TER N ID A D E 0,08%
B6 FALTAS JU S TIF IC A D A S 0,73%
B7 DIAS DE C H UVA 1,65%
B8 A U X ÍL IO  A C ID E N TE  DE TRABALHO 0,12%
B9 FER IA S G O ZA D A S 10,42%

B10 S ALÁRIO  M ATER NIDAD E 0,03%
B TO T A L DO G R U P O  B 46,45%

G R U P O  C EN C A R G O S  S O C IA IS  IN D E N I2A T O R IO S H O R IS T A  {%)
C1 A V IS O -P R É V IO  IN D EN IZA D O 6,35%
C2 A V IS O -P R E V IO  TRABALHADO 0,15%
C3 FÉR IAS IN DEN IZA DAS 3,56%
C4 D E P Ó S IT O S  R E C IS À O  SEM  JU STA  CAUSA 4,84%
C5 IN D E N IZA Ç Ã O  A D IC IO N A L 0,53%
C TO T A L DO G R U P O  C 15,43%

G R U P O  D IN C ID Ê N C IA S  C U M U LA TIV A S H O R IS TA  (%)
D1 R E IN C ID Ê N C IA  DO G R U P O  A S O B R E O G R U P O  B 7 ,80%

D2

R E IN C ID E N C IA  DO G R U P O  A  SO B RE A V IS O  P R E V IO  
TR AB ALH ADO  E R E IN C ID Ê N C IA  DO FG TS SO B RE A V IS O  P R É V IO  
IN D E N IZA D O 0,53%

D TO TA L DO G R U P O  D 8,33%

TO T A L DO S E N C A R G O S  (A +B +C +D ) 87,01%

sé M u
e tá r io  Mufiic

engenheiro Q
,en c

. !nfcestrufii 
:A*C£ 39155, ■09-2

_  uiena neiraüüòih 
Engenheira Civil 

CREA: 46446 j
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f t A n o ta ç ã o  d e  R e sp o n s a b il id a d e  T écn ica  -  ART 
Lei n °  6 .4 9 6 , d e  7 d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 7 CREÂ-CE

C o n se lh o  R e g io n a l d e  E n g e n h a r ia  e  A g ro n o m ia  d o  C ea rá

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20190460136

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIOiCE
FLS N°:

INICIAL '
' C O M IS S Ã O  D Ê ? L IC IT A Ç Ã O

. 1. R es p o n sáv e l T écn ico
M A R IA  V A L E R IA  V IE IR A  D A  S IL V A
T ítu lo  profissional: E N G E N H E IR A  C IV IL , T E C N O L O G O  EM  C O N S T R U C A O  C IV IL -E S T R A D A S  E 

T O P O G R A F .
R N P : 0608999547  
R egistro: 06 0899 954 7C E

. 2 . C o n tra tan te
C on tra tan te : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
R U A  L A R G O  J U L IO  S A R A IV A

C o m p lem en to : Bairro: C E N T R O
C idade: C R A T O  U F: C E
Pais: B rasil
T e le fo n e : (8 8 )3 5 2 1 -9 6 0 0  Em ail:
C ontrato : N ão  es p ec ifica d o  C e leb rad o  em :
V alor: R$ 1 .000 ,00  T ipo  d e  co n tra tan te: P E S S O A  JU R ÍD IC A  D E D IR E IT O  P U B L IC O
A ç ã o  Institucional: N E N H U M A  - N Ã O  O P T A N T E

______ 3. D ados d a  O b ra /S erv iç o  _______________________________________________________________________________

C P F /C N P J : 07 .5 87.S 75/0001-07  
N°: S/N

C E P : 63000000
A R T  V inculada: C E 20 1803 565 54  
(D e sem p en h o  de C arg o /F u n çã o  Técnica)

Proprietário: P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
T R A V E S S A  C O R O N E L  LU IS  TE IX E IR A
C o m plem ento :
C id ad e: C R A T O
Tele fo n e: (8 8 )3 5 2 1 -9 6 0 0  Em aíi:
C o o rd en ad as  G eog ráficas: Latitude: 0 L o ng itude: 0
D a ta  d e  Início: 1 5 /0 3 /2 019  Prev isão  de térm ino: 06 /03 /2020
Finalid ade: In fraes tru tu ra

______ 4. A tiv id ad e  T éc n ic a  ____________________________________________________

Bairro: S E M IN Á R IO  
U F: CE

C P F /C N P J : 07 .5 87 .975 /0 001 -07  
N°: S/N

C E P : 63113505

21 -  ELA B O R A Ç Ã O Q uantidade Unidade
38 - O R Ç A M E N TO  > R E S O LU Ç Ã O  1025 ->  O B R A S E S E R V IÇ O S  
E D IF IC A Ç Õ E S  ->  E D IF IC A Ç Ã O  ->  #1 1 7 7  -  A LVEN A R IA

-  C O N S TR U Ç Ã O C IV IL -> 1,00 un

5 -  P R O JE T O  > R E S O LU Ç Ã O  1025 ->  O BRAS E S E R V IÇ O S  - 
E D IF IC A Ç Õ E S  ->  E D IF IC A Ç Ã O  - > # 1 1 7 7 - A LVEN A R IA

C O N S TR U Ç Ã O C IV IL -> 1,00 un

38 -  O R Ç A M E N TO  > R E S O LU Ç Ã O  1025 ->  O B R A S E S E R V IÇ O S  
E D IF IC A Ç Õ E S  ->  #4 112  -  A C E S S IB IL ID A D E

-  C O N S TR U Ç Ã O C IV IL ~> 1,00 un

5 -  P R O JE T O  > R E S O L U Ç Ã O  1025 ->  O BRAS E S E R V IÇ O S  - 
E D IF IC A Ç Õ E S  ->  #4 112  - A C E S S IB IL ID A D E

C O N S TR U Ç Ã O C IV IL -> 1,00 un

Após a  conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A R T

. 5 . O b se rva çõ es
P R O JE TO  E O R Ç A M E N T O  DE U M A  O B R A  M IS TA  (E S C A D A R IA  C O M  R A M PA  DE A C E S S IB IL ID A D E ) PA R A  SE R  E X E C U TA D O  NA TR A VE S SA  
C O R O N E L  LUÍS TE IX E IR A , B A IRR O  S EM IN Á R IO , C R A T O /C E

______ 6. D ec laraçõ es  _______________________________________________________________________________________________________________________________
-  Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da AB N T, na legislação específica e  no decreto n. 
5296/2004.

______ 7. E n tid a d e  de C lasse  ____________________________________________________________
N E N H U M A  -  N A O  O P T A N TE  

______ 8. A s s in a tu ra s  _____

I Falena Fieira da ò im

Declaro serem  verdadeiras as informações acima

____________________ , __________d e _________________

Ijy
Engenheira Civil

M A R IA  M A L ^ R & 5 Â i f ( Í W Í \

de Alenc
L oca l

. 9. In fo rm açõ es

da ta P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L

* A  A R T  é  válida som ente quando quitada, m ediante apresentação do com provante do pagam ento ou conferência nfo si
* Som ente é  considerada válida a  A R T  quando estiver cadastrada no C REA, quitada, possuir as assinaturas originais

. 10 . V a lo r

dq Crea.
Iprafíssional e  contratante.

V a lo r d a A R T :  R $ 8 5 ,9 6  R eg is trad a  em : 20 /0 3 /2 019  V a lo rp a g o : R$ 85 ,96  Nosso N úm ero: 8213179667

A a u te n tic id a d e  d e s ta  A R T  pode s e r v e rific a d a  em : h ttp s ://c re a -c e .s ita c .c o m .b r/p u b lic o /, co m  a chave : w 8D a d
Im pre sso  em : 2 6 /0 3 /2 0 1 9  às 0 9 :4 8 :3 2  por: , ip: 177 .3 7 .2 0 7 .2 3 0
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO II 
P r o p o s t a  P a d r o n iz a d a  

P r o p o s t a  d e  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
O Licitante CNPJ N . 0 por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.°

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N. ° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS 
VALOR GLOBAL R$ :__________ {....

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO III

Mo d e l o  d e  R e c i b o  d e  g a r a n t ia  d e  P r o p o s t a

R e c i b o  d e  g a r a n t ia  d e  P r o p o s t a

REF. TOMADA DE PREÇOS N.

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO
Secretaria Municipal de Finanças e Planej amento
No Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato - Ceará
Fone: (88) 3521-9600

PARA: (NOME DA EMPRESA)
Endereço:
Fone: ( )

MODALIDADE :
N.° DOCUMENTO:
GARANTE:
VALOR: R$ ( )

Conforme disposto na seção 3.3.5 do Edital do processo licitatório em 
epígrafe, RECEBI da empresa acima qualificada o documento acima 
identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

Crato/Ceará, ___ de _______  de

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento



, J S É l ,

^  PREFEITURA DOlim CRATO
iwur JSRATÔ̂ ias3

Mo d e l o

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de ......... , Estado .........
Endereço ........  n.° ....... . inscrito no CNPJ sob o n. °
.................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ...................... na Cidade de

de Endereço
inscrita no CNPJ n.°

doravante assim designada.

0 Banco ............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA 
DE PREÇOS N.° ___________________.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... . onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.
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Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de ______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

......................  , ....  de ..................... de ..........

Banco

TESTEMUNHAS 
1 .
Nome: 
CPF:

Nome: 
CPF:
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0 
MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ 
sob n.° 0 7 . 5 8 7 . 9 7 5 / 0 0 0 1 - 0 7 ,  com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato
- Ceará, CEP. 6 3 1 0 0 - 3 4 7 ,  através da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________  DO
MUNICÍPIO DE CRATO, neste ato representada por seu Secretário (a), Sr(a).
_____________________________ , inscrito no CPF N°__________  na forma da
Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n. ° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, 
neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o 
n. ° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável 
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a TOMADA DE PREÇOS n° ____________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° _________
e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na 
forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
D) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE
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COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

í i - i  
R ^ V ! — _ £

I 7 o

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso



. ■ d f k
*  UB0W >' PREFEITURA DO

CRATO
- C *A  C <c

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de __ (____ ) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato será de __ (____ ) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ 1° do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ , com recursos
previstos na seguinte classificação: Atividade _________  - Classificação
Econômica _______ .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n. ° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
__________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na
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execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no PROJETO BÁSICO e
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Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5 - A  CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
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8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de __________  do
Município de Crato/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em
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fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita ã suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de __________  de Crato/CE .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por 
profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas 
atribuições.
12.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.
__________ , Inscrito no ______ n° __________ , representante da Secretaria
Municipal de ____________ , conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao
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disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO/CE, ____ de ______________  de

MUNICÍPIO DE CRATO 
CNPJ N° 07.587.975/0001-07 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N°

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

CPF:
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . ____

CPF:

2  .

CPF:
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ANEXO VI

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N° . e ENDEREÇO» neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
< « N O M E > » , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representã-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE
PREÇO N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< < < OUTORGANTE > > >
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Item 2. Modelo de Declaragão

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°.
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>

< < <DECLARANTE> > >
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(nome/
social)
CNPJ N c por
representante legal o (a)

intermédio

portador(a) da
Identidade
n° _____
sob

razao 
inscrita no 

de seu 
Sr (a) 

Carteira de

e CPF n c ________________________, DECLARA,
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser 
__(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos

da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4°, do art. 3°, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n ” 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO
A empresa 
na

inscrito no

inscrita no CNPJ sob n° _______ , sediada
_, neste ato representado por
CPF sob n° _________________ . Declara,

para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/20

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaragão

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° _______________, declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:_________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9 o , INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

_______ /_____________ / 2 0

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA


